
REGIMENTO INTERNO DO CARF 

 

QUADRO COMPARATIVO  

 

ANEXO II 

 

TEXTO ANTERIOR - PORTARIA MF 

343/2015 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

TEXTO VIGENTE A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MF 153/2018 

Art. 7º Incluem-se na competência das Seções os 

recursos interpostos em processos administrativos 

de compensação, ressarcimento, restituição e 

reembolso, bem como de reconhecimento de 

isenção ou de imunidade tributária. 

 

 

Art. 7º Inclui-se na competência das Seções o 

recurso voluntário interposto contra decisão de 1ª 

(primeira) instância, em processo administrativo de 

compensação, ressarcimento, restituição e 

reembolso, bem como de reconhecimento de 

isenção ou de imunidade tributária. 

Art. 15. A presidência da CSRF, das respectivas 

turmas e do Pleno será exercida pelo Presidente do 

CARF. 

 

 

 

Art.15.........................................................................

................................................................................... 

 

 

 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica no caso da 

Turma da CSRF em que o Vice-Presidente do 

CARF exerça o mandato de conselheiro. (Incluído) 

Art. 16.  ................................................................... 

................................................................................. 

 

 

§ 3º O Presidente do CARF, na presidência de 

Turma da CSRF, será substituído pelo Presidente-

Substituto ou, na impossibilidade, pelo Presidente 

da Seção de Julgamento vinculada à respectiva 

Turma da CSRF, aplicando-se a este último a regra 

de substituição prevista no inciso I do caput.  

 

§ 4º O Vice-Presidente de Turma da CSRF será 

substituído pelo Vice-Presidente da Seção de 

Julgamento vinculada à respectiva Turma da CSRF, 

aplicando-se ao Vice-Presidente da Seção de 

Julgamento a regra de substituição prevista no 

inciso I do caput. 

 

Art. 16.  .................................................................... 

.................................................................................. 

 

 

§ 3º O Presidente do CARF, na presidência de 

Turma da CSRF, será substituído pelo Presidente da 

Seção de Julgamento de mesma competência da 

Turma da CSRF e, na impossibilidade, por um dos 

demais Presidentes de Seção. 

 

 

§ 4º O Vice-Presidente do CARF, na vice-

presidência de Turma da CSRF, será substituído por 

um dos Vice-Presidentes de Câmara da Seção de 

Julgamento vinculada à Turma da CSRF 

correspondente, aplicando-se a esse Vice-

Presidente de Câmara a regra de substituição 

prevista no inciso I do caput. 

Art. 17.  Aos presidentes de turmas julgadoras do 

CARF incumbe dirigir, supervisionar, coordenar e 

orientar as atividades do respectivo colegiado e 

ainda: 

 

IX - promover os atos necessários ao 

redirecionamento dos processos, quando houver 

movimentação indevida para o colegiado, ou 

Art. 17. .............................................................. 

.......................................................................... 

 

 

 

IX - promover os atos necessários ao 

redirecionamento de processos, quando houver 

movimentação indevida para o colegiado, ou 



necessidade de encaminhá-los a outra Seção de 

Julgamento, ou realização de nova distribuição, por 

sorteio, em razão de impedimento de relator, 

renúncia, extinção de mandato ou afastamento do 

relator do cargo de conselheiro; 

 

 

XI - representar ao Presidente de Câmara nas 

hipóteses de descumprimento, pelos conselheiros de 

seus colegiados, de prazos regimentais para relatar 

e formalizar acórdãos, resoluções e embargos; 

 

 

 

XIII - proceder ao sorteio eletrônico dos lotes de 

processos, durante a sessão de julgamento, aos 

conselheiros. 

necessidade de devolução, nos casos previstos neste 

Regimento; 

 

 

 

 

 

XI - representar ao Coordenador-Geral de Gestão 

do Julgamento nas hipóteses de descumprimento, 

pelos conselheiros das respectivas turmas, de 

prazos regimentais para relatar e formalizar 

acórdãos, resoluções e embargos; e 

 

 

XIII - REVOGADO 

Art.18  Aos presidentes de Câmara incumbe, ainda:  

 

 

VIII - convocar suplente de conselheiro, nas 

hipóteses de vacância, impedimento, interrupção de 

mandato, licença ou ausência de conselheiro; 

Art.18.........................................................................

................................................................................... 

 

VIII - REVOGADO 

Art.19  Aos presidentes de Seção incumbe, ainda:  

 

 

VI - propor modificação do Regimento Interno ao 

Presidente do CARF; e 

 

VII - praticar atos inerentes à presidência de 

Câmara vinculada à Seção nas ausências 

simultâneas do presidente da Câmara e de seu 

substituto. 

 

Art.19.........................................................................

................................................................................... 

 

VI - propor modificação do Regimento Interno ao 

Presidente do CARF; 

 

VII - praticar atos inerentes à presidência de 

Câmara vinculada à Seção nas ausências 

simultâneas do Presidente da Câmara e de seu 

substituto; 

 

VIII - encaminhar à Direj proposta, própria ou 

encaminhada por Presidente de Câmara, para 

edição de súmula ou resolução de uniformização; 

(Incluído) 
 

IX - convocar suplente de conselheiro, nas 

hipóteses de vacância, impedimento, interrupção de 

mandato, licença ou ausência de conselheiro; e 

(Incluído) 
 

X - substituir o Presidente do CARF na 

admissibilidade de embargos e no exame de 

agravos, bem como nas demais atividades 

judicantes. (Incluído) 

Art. 20. Além de outras atribuições previstas neste 

Regimento Interno, ao Presidente do CARF 

incumbe, ainda: 

 

 

Art. 20.  ..................................................................... 

.................................................................................. 

 

 

 



V - identificar a ocorrência de vagas de conselheiro 

e solicitar às respectivas representações a indicação, 

em lista tríplice, de nomes para seleção e 

designação para as vagas existentes, bem assim 

providenciar a realização de certame de seleção de 

candidatos a conselheiro da representação dos 

contribuintes, na ausência de indicação ou na 

hipótese de inaptidão da lista tríplice, observado o 

disposto no inciso IV do artigo 1º do Anexo III;  

 

 

VIII - definir a quantidade de turmas 

extraordinárias por Seção, bem como a 

especialização dos colegiados por matéria de 

julgamento, de uma mesma Seção, mantida a 

distribuição de processos eventualmente já 

realizada; 

 

 

XII - encaminhar às representações, periodicamente 

ou quando solicitado, relatório das atividades dos 

respectivos conselheiros; e 

 

 

XIII - editar atos complementares às disposições 

deste Anexo, e 

 

 

XIV - declarar a intempestividade de recurso 

voluntário, quando a matéria não tenha sido 

questionada pelo sujeito passivo. 

 

V - identificar a ocorrência de vagas de conselheiro 

e solicitar às respectivas representações a indicação, 

em lista tríplice, de nomes para seleção e 

designação para as vagas existentes;  

 

 

 

 

 

 

 

VIII - definir a quantidade de turmas 

extraordinárias por Seção, bem como a 

especialização das turmas por tributo ou matéria de 

competência de uma mesma Seção, mantida a 

distribuição de processos já realizada; 

 

 

 

XII - encaminhar às representações, periodicamente 

ou quando solicitado, relatório das atividades dos 

respectivos conselheiros; 

 

 

XIII - editar atos complementares às disposições 

deste Anexo; 

 

 

XIV - declarar a intempestividade de recurso 

voluntário, quando a matéria não tenha sido 

questionada pelo sujeito passivo; e 

 

 

XV - definir a competência, dentre os Presidentes 

de Câmara, para analisar a admissibilidade dos 

recursos especiais em face de acórdãos de turmas 

extraordinárias. (Incluído) 

 

Parágrafo único.  O Presidente do CARF, na 

condição de Presidente do Pleno e da CSRF, será 

substituído por um dos Presidentes de Seção. 

(Incluído) 

Art. 28. A escolha de conselheiro representante da 

Fazenda Nacional recairá sobre os nomes 

constantes de lista tríplice encaminhada pela RFB, e 

a de conselheiro representante dos Contribuintes 

recairá sobre os nomes constantes de lista tríplice 

elaborada pelas confederações representativas de 

categorias econômicas e pelas centrais sindicais, ou 

resultante de certame de seleção. 

 

 

Art. 28. A escolha de conselheiro representante da 

Fazenda Nacional recairá sobre os candidatos 

indicados em lista tríplice encaminhada pela RFB, e 

a de conselheiro representante dos Contribuintes 

recairá sobre os candidatos indicados em lista 

tríplice elaborada pelas confederações 

representativas de categorias econômicas e pelas 

centrais sindicais. 

 

Art. 30. As representações referidas no art. 28 

devem proceder à elaboração de lista tríplice com a 

indicação dos candidatos a conselheiro, por Seção, 

Art. 30.  .................................................................. 

.................................................................................. 

 



Câmara e turma de julgamento na qual se encontra 

a vaga a ser preenchida. 

 

§ 2º Caso a confederação representativa de 

categoria econômica ou profissional ou central 

sindical não apresente a lista tríplice no prazo 

estabelecido no § 1º, esta poderá ser suprida por 

lista decorrente de certame de seleção de que trata o 

art. 20, inciso V. 

 

  

 

 

 

§ 2º Caso a confederação representativa de 

categoria econômica ou central sindical não 

apresente a lista tríplice no prazo estabelecido no § 

1º, a indicação à vaga será solicitada a outra 

confederação ou central sindical. 

 

 

§ 4º O candidato considerado apto pelo CSC, que 

não tenha sido designado para o preenchimento da 

vaga em aberto poderá integrar outras listas 

tríplices sem necessidade de nova avaliação, no 

período de até 24 (vinte e quatro) meses da primeira 

indicação. (Incluído) 

 

§ 5º As confederações e centrais sindicais poderão 

submeter a exame prévio currículo de candidato a 

conselheiro, podendo o considerado apto pelo CSC 

integrar lista tríplice. (Incluído) 

 

§ 6º Na hipótese de as representações não suprirem 

as vagas existentes, o CARF poderá divulgá-las 

para que interessados, que preencham os requisitos 

regimentais, encaminhem o respectivo currículo ao 

órgão, que o repassará à representação indicada 

pelo candidato. (Incluído) 

 

Art. 31. As listas tríplices das representações serão 

encaminhadas ao Presidente do CARF, 

acompanhadas dos currículos dos candidatos e 

demais documentos necessários à instrução do 

processo seletivo pelo CSC. 

 

 

Parágrafo único. As listas tríplices elaboradas pelas 

entidades mencionadas nos incisos I e II do caput 

do artigo 29 deverão ser publicadas no sítio do 

CARF antes do início do processo de seleção de 

que trata o Anexo III, assim como o currículo 

mínimo do candidato selecionado pelo CSC. 

 

Art. 31.  ..................................................................... 

.................................................................................. 

 

 

 

 

 

Parágrafo único. As listas tríplices elaboradas pelas 

entidades mencionadas nos incisos I e II do caput 

do art. 29 deverão ser publicadas no sítio do CARF 

antes do início do processo de seleção de que trata o 

Anexo III, bem assim o currículo mínimo do 

candidato que vier a ser designado para a vaga. 

Art. 33. A representação, no caso de recondução de 

conselheiro, indicará esta condição, sendo 

dispensada a apresentação de lista tríplice. 

 

 

Art. 33.  ..................................................................... 

................................................................................. 

 

 

 

§ 3º Na hipótese de que trata o caput, o CARF 

encaminhará às representações relatório a respeito 

da produtividade dos respectivos conselheiros e 

informações sobre a ocorrência de situações que 

podem ensejar a perda de mandato. (Incluído) 

Art. 40. Os conselheiros do CARF serão designados Art. 40.  ..................................................................... 



pelo Ministro de Estado da Fazenda, com mandato 

de 2 (dois) anos. 

 

 

 

§ 2º É permitida a recondução de conselheiros, 

titulares e suplentes, desde que o tempo total de 

exercício nos mandatos não exceda ou venha 

exceder 6 (seis) anos. 

 

 

 

 

 

 

§ 14. A limitação temporal de que trata o § 2º não 

se aplica durante o exercício de função de direção e 

assessoramento superior.  

 

 

 

 

§ 15. Na hipótese do § 14, sobrevindo dispensa da 

função o conselheiro continuará a exercer o 

mandato, salvo se já tiver ultrapassado o limite 

temporal de que trata o § 2º.  

 

................................................................................. 

 

 

 

 

§ 2º É permitida a recondução de conselheiro, 

titular e suplente, desde que o tempo total de 

exercício no mandato não exceda ou venha a 

exceder 6 (seis) anos, ressalvada a hipótese em que 

o conselheiro exerça encargo de Presidente de 

Câmara, de Vice-Presidente de Câmara, de 

Presidente de Turma ou de Vice-Presidente de 

Turma, cujo prazo máximo será de 8 (oito) anos. 

 

 

§ 14.  O limite temporal de que trata o § 2º não se 

aplica na hipótese de o conselheiro exercer função 

de Direção e Assessoramento Superior (DAS) ou 

Função Comissionada do Poder Executivo - 101.3 

(FCPE 101.3). 

 

 

§ 15. No caso de dispensa de encargo de que trata a 

parte final do § 2º ou de função de que trata o § 14, 

o conselheiro continuará a exercer o mandato, salvo 

se já tiver ultrapassado o limite temporal de que 

trata o § 2º, hipótese em que deverá ser observado o 

disposto no § 9º. 

 

Art. 42. O conselheiro estará impedido de atuar no 

julgamento de recurso, em cujo processo tenha: 

 

 

§ 2º As vedações de que trata o § 1º também são 

aplicáveis ao caso de conselheiro que faça ou tenha 

feito parte como empregado, sócio ou prestador de 

serviço, de escritório de advocacia que preste 

consultoria, assessoria, assistência jurídica ou 

contábil ao interessado, bem como tenha atuado 

como seu advogado, nos últimos cinco anos. 

 

 

§ 3º O conselheiro estará impedido de atuar como 

relator em recurso de ofício, voluntário ou recurso 

especial em que tenha atuado, na decisão recorrida, 

como relator ou redator relativamente à matéria 

objeto do recurso.  

 

 

 

Art. 42.  ..................................................................... 

................................................................................ 

 

 

§ 2º As vedações de que trata o § 1º também são 

aplicáveis ao caso de conselheiro que faça ou tenha 

feito parte como empregado, sócio ou prestador de 

serviço, de escritório de advocacia que preste 

consultoria, assessoria, assistência jurídica ou 

contábil ao interessado, bem como tenha atuado 

como seu advogado, nos últimos dois anos. 

 

 

§ 3º O conselheiro estará impedido de atuar como 

relator em recurso de ofício, voluntário ou recurso 

especial em que tenha atuado, na decisão recorrida 

ou no julgamento de embargos contra ela opostos, 

como relator ou redator relativamente à matéria 

objeto do recurso. 

 

Art. 44. O impedimento ou a suspeição será 

declarado por conselheiro ou suscitado por qualquer 

interessado, cabendo ao arguido, neste caso, 

pronunciar-se por escrito sobre a alegação, o qual, 

se não for por ele reconhecido, será submetido à 

Art. 44.  ..................................................................... 

.................................................................................. 

 

 

 



deliberação do colegiado. 

 

 

§ 1º No caso de impedimento ou suspeição do 

relator, o processo será devolvido e objeto de novo 

sorteio no âmbito do mesmo colegiado. 

 

 

 

 

 

§ 2º Até 05 (cinco) dias da data da reunião da 

sessão de julgamento, o conselheiro impedido ou 

sob suspeição em relação a processo pautado, 

deverá comunicar a situação à Presidência da 

Câmara. 

 

 

 

 

§ 1º No caso de impedimento ou suspeição do 

relator, o processo será devolvido à Cegap para 

novo sorteio no âmbito das turmas competentes de 

uma mesma Seção de Julgamento, exceto quando se 

tratar de turma da CSRF, em que o novo sorteio 

dar-se-á no âmbito da mesma turma. 

 

 

§ 2º Até 5 (cinco) dias da data da reunião de 

julgamento, o conselheiro impedido ou sob 

suspeição em relação a processo pautado deverá 

comunicar a situação à Presidência da Câmara ou 

da Seção de Julgamento e à Diaju. 

Art. 45. Perderá o mandato o conselheiro que: 

 

 

 

IV - deixar de praticar atos processuais, após ter 

sido notificado pelo Presidente do CARF, da Seção, 

da Câmara ou do colegiado, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias; 

 

 

XVII - deixar de cumprir, reiteradamente, as metas 

de produtividade determinadas pelo Presidente do 

CARF; e 

 

 

XVIII - deixar reiteradamente de prestar  

informações sobre a admissibilidade de embargos, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do 

despacho do Presidente da Turma que o tenha 

designado, e 

 

 

XIX - na condição de suplente integrante de turma 

extraordinária, reiteradamente, deixar de proferir 

seu voto no prazo estabelecido, sem motivo 

justificado, relativamente a processos em pauta de 

sessão não presencial virtual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1º Para efeitos do disposto nos incisos II, V, 

XVII, XVIII e XIX do caput, fica caracterizada a 

reiteração: 

Art. 45.  ..................................................................... 

................................................................................. 

 

 

IV - deixar de praticar ato processual, após ter sido 

notificado pelo Presidente do CARF, da Seção, da 

Câmara ou da Turma de julgamento, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias; 

 

 

XVII - deixar de cumprir, reiteradamente, as metas 

de produtividade determinadas pelo Presidente do 

CARF; 

 

 

XVIII - deixar reiteradamente de prestar 

informações sobre a admissibilidade de embargos, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do 

despacho do Presidente da Turma que o tenha 

designado; 

 

 

XIX - na condição de suplente integrante de turma 

extraordinária, reiteradamente, deixar de proferir 

seu voto no prazo estabelecido, sem motivo 

justificado, relativamente a processos em pauta de 

sessão não presencial virtual; e 

 

 

XX - na condição de relator de turma ordinária, 

turma extraordinária ou de turma da CSRF, deixar 

de apresentar, reiteradamente, ementa, relatório e 

voto, completos, relativamente a processo em 

pauta. (Incluído) 

 

 

§ 1º Para efeitos do disposto nos incisos II, V, 

XVII, XVIII, XIX e XX do caput, fica 

caracterizada a reiteração: 



 

 

III - no caso previsto no inciso XVII do caput, pelo 

não cumprimento das metas, por 3 (três) vezes, 

consecutivas ou alternadas, no período de 12 (doze) 

meses; e 

 

 

IV - no caso previsto no inciso XVIII do caput, pelo 

não cumprimento da prestação de informação, por 3 

(três) vezes, consecutivas ou alternadas, no período 

de 12 (doze) meses, e 

 

 

V - no caso previsto no inciso XIX do caput, pela 

omissão, em face de 1 (um) ou mais processos 

submetidos no mesmo prazo à sua apreciação, por 3 

(três) vezes, consecutivas ou alternadas, no período 

de 12 (doze) meses.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 2º Para as 2 (duas) primeiras inobservâncias de 

quaisquer dos prazos de que trata o § 1º, o 

Presidente da Câmara deverá notificar o conselheiro 

de que a conduta pode vir a caracterizar perda do 

mandato. 

 

 

§ 3º Para a 3ª (terceira) inobservância de quaisquer 

dos prazos de que trata o § 1º, o Presidente da 

Câmara deverá notificar o conselheiro de que a 

conduta caracterizou hipótese de perda de mandato. 

 

 

 

§ 5º O Presidente de Câmara remeterá à Secretaria 

Executiva do CARF (Secex) as cópias das 

notificações de que trata este artigo, para 

encaminhamento à representação de origem do 

conselheiro, conforme o caso. 

 

 

 

 

 

III - no caso previsto no inciso XVII do caput, pelo 

não cumprimento das metas, por 3 (três) vezes, 

consecutivas ou alternadas, no período de 12 (doze) 

meses; 

 

 

IV - no caso previsto no inciso XVIII do caput, pelo 

não cumprimento da prestação de informação, por 3 

(três) vezes, consecutivas ou alternadas, no período 

de 12 (doze) meses; 

 

 

V - no caso previsto no inciso XIX do caput, pela 

omissão, em face de 1 (um) ou mais processos 

submetidos no mesmo prazo à sua apreciação, por 3 

(três) vezes, consecutivas ou alternadas, no período 

de 12 (doze) meses; e 

 

 

VI - no caso previsto no inciso XX do caput, pela 

não apresentação de ementa, relatório e voto, 

completos, em face de 1 (um) ou mais processos 

pautados na mesma reunião de julgamento, por 3 

(três) vezes, consecutivas ou alternadas, no período 

de 12 (doze) meses. (Incluído) 

 

 

§ 2º Para as 2 (duas) primeiras inobservâncias de 

quaisquer dos prazos de que trata o § 1º, o 

Coordenador-Geral de Gestão do Julgamento 

deverá notificar o conselheiro de que a conduta 

pode vir a caracterizar perda do mandato. 

 

 

§ 3º Para a 3ª (terceira) inobservância de quaisquer 

dos prazos de que trata o § 1º, o Coordenador-Geral 

de Gestão do Julgamento deverá notificar o 

conselheiro de que a conduta caracterizou hipótese 

de perda de mandato. 

 

 

§ 5º O Coordenador-Geral de Gestão do Julgamento 

remeterá à Coordenação de Gestão Coorporativa as 

cópias das notificações de que trata este artigo, para 

encaminhamento à representação de origem do 

conselheiro, conforme o caso. 

 

 

§ 11.  Para fins de verificação da reiteração de que 

trata este artigo, considera-se o intervalo de 12 

(doze) meses a partir da primeira ocorrência 

notificada. (Incluído) 

 

Art. 47. Os processos serão sorteados Art. 47.  ..................................................................... 



eletronicamente às Turmas e destas, também 

eletronicamente, para os conselheiros, organizados 

em lotes, formados, preferencialmente, por 

processos conexos, decorrentes ou reflexos, de 

mesma matéria ou concentração temática, 

observando- se a competência e a tramitação 

prevista no art.46. 

 

 

§ 1º Quando houver multiplicidade de recursos com 

fundamento em idêntica questão de direito, o 

Presidente de Turma para o qual os processos forem 

sorteados poderá sortear 1 (um) processo para 

defini-lo como paradigma, ficando os demais na 

carga da Turma. 

 

 

§ 2º Quando o processo a que se refere o § 1º for 

sorteado e incluído em pauta, deverá haver 

indicação deste paradigma e, em nome do 

Presidente da Turma, dos demais processos aos 

quais será aplicado o mesmo resultado de 

julgamento. 

 

 

§3º As partes dos demais processos que não o 

sorteado como paradigma terão direito a apresentar 

sustentações orais quando do julgamento do recurso 

do processo paradigma, limitado o prazo total da 

sustentação oral ao disposto nos incisos II e III do 

caput do art. 58. 

 

................................................................................. 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1º Quando houver multiplicidade de recursos com 

fundamento em idêntica questão de direito, será 

formado lote de recursos repetitivos e, dentre esses, 

definido como paradigma o recurso mais 

representativo da controvérsia. 

 

 

 

§ 2º O processo paradigma de que trata o § 1º será 

sorteado entre as turmas e, na turma contemplada, 

sorteado entre os conselheiros, sendo os demais 

processos integrantes do lote de repetitivos 

movimentados para o referido colegiado. 

 

 

 

§ 3º Quando o processo paradigma for incluído em 

pauta, os processos correspondentes do lote de 

repetitivos integrarão a mesma pauta e sessão, em 

nome do Presidente da Turma, sendo-lhes aplicado 

o resultado do julgamento do paradigma. 

Art. 49. O presidente da Câmara participará do 

planejamento da quantidade de lotes a ser sorteada 

aos conselheiros dos colegiados vinculados à 

Câmara e dos recursos repetitivos. 

 

 

§5º Os processos que retornarem de diligência, os 

conexos, decorrentes ou reflexos e os com 

embargos de declaração opostos serão distribuídos 

ao mesmo relator, independentemente de sorteio, 

ressalvados os embargos de declaração opostos em 

que o relator não mais pertença ao colegiado, que 

serão apreciados pela turma de origem, mediante 

sorteio para qualquer conselheiro da turma. 

 

 

 

 

§ 10 Na hipótese de o relator se declarar impedido 

ou sob suspeição, os processos correspondentes 

deverão ser devolvidos no prazo de até 10 (dez) 

dias, e serão sorteados, na reunião que se seguir à 

devolução, entre os demais conselheiros integrantes 

da turma. 

Art. 49.  ..................................................................... 

........................................................................... 

 

 

 

 

§ 5º O processo conexo, decorrente ou reflexo e o 

que retornar de diligência ou em razão de acórdão 

de recurso especial e de embargos de declaração 

será distribuído ao mesmo relator ou redator, 

independentemente de sorteio, ressalvados o 

retorno de processo com acórdão de recurso 

especial e os embargos de declaração em que o 

relator ou redator não mais pertença à turma de 

origem, que serão apreciados por essa, mediante 

sorteio entre seus conselheiros. 

 

 

§ 10. Na hipótese de o relator se declarar impedido 

ou sob suspeição, o processo correspondente deverá 

ser devolvido à Cegap no prazo de até 10 (dez) 

dias, e será sorteado entre as turmas integrantes da 

Seção. 



 

Art. 50. No prazo máximo de 6 (seis) meses, 

contado da data do sorteio, o relator deverá incluir 

em pauta os processos a ele destinados. 

 

 

§1º O Presidente da Câmara fará encaminhar 

mensalmente aos conselheiros, relatório contendo 

os processos distribuídos e não incluídos em pauta 

de julgamento e os julgados pendentes de 

formalização de voto. 

 

 

§2º O processo que retornar de diligência deverá ser 

distribuído ao relator, que os indicará para inclusão 

em pauta de julgamento no prazo máximo de 3 

(três) meses. 

 

 

 

 

§4º O presidente da Câmara notificará o relator da 

expiração dos prazos nos termos do art. 45. 

 

 

 

Art. 50. No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias contados da data do sorteio, o relator já deverá 

ter indicado para pauta os processos a ele sorteados. 

 

 

§ 1º O Coordenador-Geral de Gestão do Julgamento 

fará encaminhar mensalmente aos conselheiros 

relatório contendo os processos distribuídos e não 

incluídos em pauta de julgamento e os julgados 

pendentes de formalização de decisão. 

 

 

§ 2º O processo que retornar de diligência deverá 

ser distribuído ao relator, que os indicará para 

inclusão em pauta de julgamento no prazo máximo 

estabelecido no caput. 

 

 

 

 

§ 4º Incumbe ao Coordenador-Geral de Gestão do 

Julgamento o controle dos prazos regimentais e a 

competência para notificar o relator ou redator 

designado da expiração dos prazos nos termos do 

art. 45.  

 

Art. 52 As turmas ordinárias e extraordinárias 

realizarão até 12 (doze) reuniões ordinárias por ano, 

facultada a convocação de reunião extraordinária 

pelo Presidente da Câmara. 

 

 

 

Art. 52. As turmas ordinárias, as turmas da CSRF e 

as turmas extraordinárias realizarão até 12 (doze) 

reuniões ordinárias por ano, facultada a convocação 

de reunião extraordinária pelo Presidente de 

Câmara, pelo Presidente da Seção ou pelo 

Presidente do CARF. 

Art. 56. Os recursos serão julgados na ordem da 

pauta, salvo se deferido pelo presidente da turma 

pedido de alteração na ordem de julgamento da 

pauta, em uma mesma sessão, apresentado por uma 

das partes. 

 

 

§ 3º A sessão que não se realizar pela superveniente 

falta de expediente normal do órgão poderá ser 

efetuada no 1º (primeiro) dia útil livre, 

independentemente de nova publicação. 

 

 

 

§ 4º Nos casos em que não for possível a realização 

da sessão no 1º (primeiro) dia útil livre, o processo 

será incluído na pauta da reunião seguinte e 

ensejará nova publicação. 

 

 

§ 5º O pedido de retirada de pauta pelas partes 

Art. 56.  ..................................................................... 

................................................................................ 

 

 

 

 

 

§ 3º Na impossibilidade de se incluir, na pauta da 

reunião de julgamento seguinte, processo que tenha 

o julgamento adiado ou tenha sido retirado de 

pauta, far-se-á a inclusão na pauta da reunião 

subsequente. 

 

 

§ 4º A sessão que não se realizar pela superveniente 

falta de expediente normal do órgão poderá ser 

efetuada no 1º (primeiro) dia útil livre, 

independentemente de nova publicação. 

 

 

§ 5º Nos casos em que não for possível a realização 



deverá ser comunicado no sítio do CARF com 

antecedência à reunião de julgamento 

correspondente. 

 

 

§ 6º Os pedidos de preferência não prejudicarão a 

ordem da pauta em relação aos processos para os 

quais houver presença do patrono. 

 

da sessão no 1º (primeiro) dia útil livre, o processo 

será incluído na pauta da reunião seguinte e 

ensejará nova publicação. 

 

 

§ 6º O pedido de retirada de pauta pelas partes 

deverá ser comunicado no sítio do CARF com 

antecedência à reunião de julgamento 

correspondente. 

 

 

§ 7º Os pedidos de preferência não prejudicarão a 

ordem da pauta em relação aos processos para os 

quais houver presença do patrono. (Incluído) 

 

Art. 61. As atas das sessões, depois de aprovadas 

por todos os integrantes do colegiado, serão 

assinadas pelo presidente da turma, pelo chefe da 

secretaria ou por quem tenha atuado como 

secretário da sessão, devendo nelas constar: 

 

 

 

§ 3º O presidente da turma terá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para formalização da ata da 

sessão de julgamento, sujeitando-se às penas 

previstas no inciso III do caput do art. 45. 

 

 

§ 4º As atas serão publicadas no sítio do CARF na 

Internet em até 5 (cinco) dias úteis após o prazo 

previsto no § 3º. 

 

Art. 61. As atas das sessões, depois de aprovadas 

por todos os integrantes do colegiado, serão 

assinadas pelo presidente da turma e por quem 

tenha atuado como secretário da sessão, devendo 

nelas constar: 

 

 

 

§ 3º O Presidente da Turma terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para formalização da ata da sessão 

de julgamento, sujeitando-se às penalidades 

previstas no inciso III do caput do art. 45. 

 

 

§ 4º As atas serão publicadas no sítio do CARF na 

Internet em até 2 (dois) dias úteis após o prazo 

previsto no § 3º.  

Art. 61-A. As turmas extraordinárias adotarão rito 

sumário e simplificado de julgamento, conforme as 

disposições contidas neste artigo. 

 

 

 

§ 3º O conselheiro impedido ou sob suspeição em 

relação a processo pautado deverá comunicar a 

situação à Presidência da Seção em até 05 (cinco) 

dias da publicação da pauta.  

 

 

 

§ 5º O presidente poderá, de ofício, a qualquer 

momento, ou a pedido justificado do relator 

apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da 

pauta, determinar a retirada do processo de pauta. 

 

 

Art. 61-A. ................................................................. 

........................................................................... 

 

 

 

 

§ 3º O conselheiro impedido ou sob suspeição em 

relação a processo pautado deverá comunicar a 

situação à Presidência da Seção de Julgamento e à 

Diaju em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta. 

 

 

 

§ 5º O presidente poderá, de ofício, a qualquer 

momento, ou a pedido justificado do relator 

apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da 

pauta, determinar a retirada do processo de pauta, 

devendo a motivação, em qualquer caso, ser 

registrada em ata. 

 

Art. 63. As decisões dos colegiados, em forma de 

acórdão ou resolução, serão assinadas pelo 

Art. 63.  ..................................................................... 

................................................................................. 



presidente, pelo relator, pelo redator designado ou 

por conselheiro que fizer declaração de voto, 

devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros 

presentes e dos ausentes, especificando-se, se 

houver, os conselheiros vencidos e a matéria em 

que o foram, e os impedidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 10. A retirada de pauta proposta pelo relator por 

motivo que deveria ser conhecido antes da 

indicação do processo para a pauta deverá ser 

objeto de despacho, ficando prejudicado o disposto 

no § 4º. (Incluído) 

 

Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o 

acórdão contiver obscuridade, omissão ou 

contradição entre a decisão e os seus fundamentos, 

ou for omitido ponto sobre o qual deveria 

pronunciar-se a turma. 

 

§1º Os embargos de declaração poderão ser 

interpostos, mediante petição fundamentada 

dirigida ao presidente da Turma, no prazo de 5 

(cinco) dias contado da ciência do acórdão: 

 

 

IV - pelos Delegados de Julgamento, nos casos de 

nulidade de suas decisões; ou 

 

V - pelo titular da unidade da administração 

tributária encarregada da liquidação e execução do 

acórdão. 

 

 

 

 

 

Art. 65.  ..................................................................... 

.................................................................................. 

 

 

 

 

§ 1º  ................................................................... 

............................................................................ 

 

 

 

 

IV - pelos Delegados de Julgamento, nos casos de 

nulidade de decisões da delegacia da qual é titular; 

 

V - pelo titular da unidade da administração 

tributária encarregada da liquidação e execução do 

acórdão; ou 

 

VI - pelo Presidente da Turma encarregada pelo 

cumprimento do acórdão de recurso especial. 

(Incluído) 

Art. 68. O recurso especial, da Fazenda Nacional ou 

do contribuinte, deverá ser formalizado em petição 

dirigida ao presidente da câmara à qual esteja 

vinculada a turma que houver prolatado a decisão 

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias contado da 

data da ciência da decisão.  

 

 

Art. 68.  ..................................................................... 

................................................................................. 

 

 

 

 

 

§ 5º O recurso especial interposto em face de 

acórdão de turma extraordinária será analisado por 

qualquer Presidente de Câmara da Seção 

correspondente, conforme definido em ato do 

Presidente do CARF. (Incluído) 

  



 

ANEXO III 

 

 

TEXTO ANTERIOR – PORTARIA MF 

343/2015 E ALTERAÇÕES POSTERIORES  

TEXTO VIGENTE A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 

DA PORTARIA MF 153/2018 

Art. 1º O Comitê de Acompanhamento, Avaliação 

e Seleção de Conselheiros (CSC), de que tratam os 

arts. 31 a 34 do Anexo II, tem por atribuição e 

finalidade: 

 

 

IV - definir as diretrizes do processo de seleção e 

selecionar conselheiro, dentre os nomes constantes 

de lista tríplice encaminhada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB), pelas 

Confederações representativas de categorias 

econômicas de nível nacional e Centrais Sindicais, 

ou resultantes de certame de seleção na forma do 

art. 30, §§ 2º e 3º do Anexo II, para exercer 

mandato no CARF; e 

 

Art. 1º  ............................................................................ 

.......................................................................................... 

 

 

 

 

 

IV - definir as diretrizes do processo de seleção e avaliar 

os candidatos a conselheiro indicados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB), pelas Confederações 

representativas de categorias econômicas de nível 

nacional e Centrais Sindicais para exercer mandato no 

CARF; e 

Art. 4º O Presidente do CSC deverá negar 

liminarmente a avaliação de candidato a 

conselheiro que não atenda aos requisitos para 

indicação ou que não tenha apresentado a 

documentação prevista no art. 29 do Anexo II deste 

Regimento Interno. 

 

 

§ 2º É vedada a seleção de candidatos que não 

componham uma lista tríplice encaminhada pelo 

órgão, pelas entidades de que trata o inciso IV do 

caput do art. 1º, ou resultante de certame de seleção 

na forma do art. 30, §§ 2º e 3º, do Anexo II. 

 

Art. 4º  .............................................................................. 

........................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

§ 2º É vedada a seleção de candidato que não componha 

uma lista tríplice encaminhada pelo órgão e pelas 

entidades de que trata o inciso IV do caput do art. 1º. 

 


